
032 - INDICAÇÃO AO PODER EXECUTIVO PARA O MUNICÍPIO DE 

MINDURI – MINAS GERAIS.  

 

 

Indicação ao Poder Executivo que tome 

providências, junto ao Município de Minduri – 

Minas Gerais.   

 

 

O Vereador que esta subscreve, com fundamento 

Regime Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Minduri e de acordo 

com a Lei Orgânica deste Município, INDICA que, seja encaminhado ofício ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal solicitando que seja providenciado a 

reforma do telhado da casa, situada na rua da Bahia, nº 160, Centro, 

Minduri/MG, de propriedade da Sra. Dora Carola da Silva. 

Razão pela qual, necessita-se urgentemente de uma providência 

a fim de resolver a questão, conforme segue fotos em anexo demonstrando a 

necessidade. 

Salienta-se ainda, que o período está propício para tal reforma, 

uma vez que não estamos em período chuvoso. 

 

Colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos.  

Atenciosamente, 

 

 

Brayner Sotero 

Vereador 

 

 


